
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

(CASA DE JOAQUIM GOMES HENRIQUES) 

REQUERIMENTO N° /2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho, nos termos do art. 121° do Regimento Interno, após ouvido o Plenário desta Casa, 
requerer ao Senhor Prefeito que seja implantado os 30% referente ao adicional de periculosidade 
para aos profissionais de segurança pessoal ou patrimonial que é concedido em razão da 
exposição a riscos inerentes da profissão. 

Justificativa: 

Colegas Vereadores, o adicional de periculosidade, foi concedido através da 12740/2012, 
sancionada pela então presidente Dilma, que alterou os Art. 193, II da CLT e acrescentou os 
profissionais de segurança nas profissões que fazem jus ao acréscimo de 30% dos seus 
vencimentos. 

Isto exposto, solicitamos a prefeitura que envie a esta Casa um Projeto de Lei concedendo 
este benefício para os servidores da segurança de nosso município. 

Cabaceiras, 29 de março de 2024. 
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